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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 6/2011

Regulamento dos prémios para o desenvolvimento
das ciências e da tecnologia

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 3 
do artigo 8.º da Lei n.º 9/2000 (Lei de Bases das Ciências e da 
Tecnologia), para valer como regulamento administrativo com-
plementar, o seguinte: 

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo tem por objecto 
a definição de normas sobre a atribuição de prémios pelo Go-
verno da Região Administrativa Especial de Macau, adiante 
designada por RAEM, a personalidades que se dedicam a acti-
vidades científicas e tecnológicas em Macau.

2. Os prémios para o desenvolvimento das ciências e da tec-
nologia referidos no presente regulamento administrativo visam 
premiar as personalidades que contribuam para as actividades 
no âmbito da ciência e tecnologia em Macau, no sentido de es-
timular o espírito de iniciativa e criatividade dos investigadores 
científicos e tecnológicos locais, em benefício de um desenvolvi-
mento científico e tecnológico mais acelerado em Macau.

Artigo 2.º

Tipos de prémios

São criados na RAEM os seguintes prémios:

1) Prémios de ciência e tecnologia, que compreendem:

(1) Prémio de Ciências da Natureza, a atribuir a personalida-
des que tenham sucesso na investigação básica e na investiga-
ção aplicada, cujos resultados sejam divulgados em publicações 
académicas do Interior da China e do estrangeiro ou publicados 
como obra académica;

(2) Prémio de Invenção Tecnológica, a atribuir a personali-
dades que, aplicando os seus conhecimentos científicos e tecno-
lógicos, inventem novos produtos, técnicas ou tecnologias, com 
potencialidades para a sua integração no mercado;

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 6/2011 號行政法規

科學技術獎勵規章

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）

項及第9/2000號法律《科學技術綱要法》第八條第三款的規

定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一章

一般規定

第一條

目的

一、本行政法規訂定澳門特別行政區政府向在澳門從事科

學技術工作的人士給予獎勵的規範。

二、本行政法規所指的科學技術獎勵，其目的為獎勵在本

地科學技術活動中做出貢獻的人士，調動本地科學技術工作者

的積極性和創造性，加快澳門科學技術事業的發展。

第二條

獎勵類型

澳門特別行政區設立下列獎勵：

（一）科學技術獎，包括下列獎項：

（1）自然科學獎，授予在基礎研究及應用研究中取得成

果，並將成果在國內外公開發行的學術刊物上發表或作為學術

專著出版的人士；

（2）技術發明獎，授予運用科學技術知識發明出具有市場

價值的新產品、新技術或新工藝的人士；
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（3）科技進步獎，授予在應用、推廣先進科學技術成果工

作中，做出貢獻並取得顯著經濟效益或社會效益的人士；

（二）研究生科技研發獎，授予積極參與所在高等院校的

科技研發，並在其中發揮了重要作用的研究生，以鼓勵研究生

參與科技研發；

（三）特別獎勵，澳門特別行政區對本地區獲國家自然科

學獎、國家技術發明獎或國家科學技術進步獎的人士或機構給

予獎勵。

第三條

獎勵的執行

一、澳門特別行政區設立獎勵評審委員會，負責科學技術

獎的評審工作。

二、科學技術發展基金負責研究生科技研發獎的評審工

作、科學技術獎評審的組織工作，以及為獎勵評審委員會的運

作提供後勤、技術及物料的必需輔助。

三、因發放獎勵而產生的各項負擔，由科學技術發展基金

的預算支付。

第四條

申請條件

一、符合下列條件的澳門居民或在澳門已取得工作許可或

就讀的人士，可申請科學技術獎：

（一）已在本澳機構全職工作或就讀一年或以上；

（二）主要科學研究、技術開發活動在澳門特別行政區進

行和完成，並取得成果；

（三）如與澳門特別行政區以外的學者合作進行科學研

究、技術開發的工作，該申請人必須是該項工作的主要完成

人。

(3) Prémio de Progresso Científico e Tecnológico, a atribuir a 
personalidades que no âmbito da aplicação e divulgação de re-
sultados científicos e tecnológicos avançados, dêem contributos 
notáveis, com impacto económico ou social relevante;

2) Prémio de Investigação Científica e Desenvolvimento Tec-
nológico para Pós-Graduados, a atribuir a pós-graduados que 
participem activamente na investigação científica e desenvolvi-
mento tecnológico nas instituições de ensino superior a que per-
tencem e que neste âmbito dêem um contributo fundamental, 
destinando-se a estimular a participação dos pós-graduados na 
investigação científica e desenvolvimento tecnológico;

3) Prémio Especial, a atribuir pela RAEM a personalidades 
ou instituições locais que recebam o Prémio Nacional de Ciên-
cias da Natureza, o Prémio Nacional de Invenção Tecnológica 
ou o Prémio Nacional de Progresso Científico e Tecnológico.

Artigo 3.º

Execução do programa de atribuição de prémios

1. É criada na RAEM a Comissão de Avaliação das Candida-
turas a Prémios, adiante designada por Comissão de Avaliação, 
à qual compete avaliar as candidaturas aos prémios de ciência e 
tecnologia.

2. Compete ao Fundo para o Desenvolvimento das Ciências 
e da Tecnologia, adiante designado por FDCT, avaliar as can-
didaturas ao Prémio de Investigação Científica e Desenvolvi-
mento Tecnológico para Pós-Graduados, bem como proceder a 
trabalhos de organização para avaliação das candidaturas aos 
prémios de ciência e tecnologia e providenciar o apoio logístico, 
técnico e material necessário para o funcionamento da Comis-
são de Avaliação.

3. Os encargos resultantes da atribuição de prémios são su-
portados por conta do orçamento do FDCT.

Artigo 4.º

Condições de candidatura

1. Os residentes de Macau ou aqueles que obtenham autoriza-
ção de trabalho ou que estejam a frequentar cursos em Macau 
podem candidatar-se aos prémios de ciência e tecnologia, desde 
que estejam preenchidas as seguintes condições:

1) Tenham prestado serviço a tempo inteiro ou frequentado 
cursos em instituição local por período igual ou superior a um 
ano;

2) Parte essencial do projecto de investigação científica ou 
desenvolvimento tecnológico tenha tido lugar e sido concluído 
na RAEM, com resultados relevantes; e

3) Caso se trate de projectos de investigação científica ou 
desenvolvimento tecnológico realizados em conjunto com aca-
démicos do exterior da RAEM, o candidato deve ser o agente 
principal do projecto em causa.
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二、凡在本地高等院校就讀或在獎勵申請公佈日前一年內

畢業的碩士生或博士生，只要在學期間連續參加自然科學、技

術或工程等科研一年或以上，並經所屬高等院校推薦，可申請

研究生科技研發獎。

第五條

科學技術獎的頒發

一、科學技術獎的獲獎者獲發獎金及獎狀，各獲獎項目的

獎勵金額載於作為本行政法規組成部分的附件一的表一，並得

以公佈於《澳門特別行政區公報》的行政長官批示修改。

二、科學技術獎的獎勵項目數量由獎勵評審委員會根據接

受申請當年的申請情況訂定。

三、每一研究項目只可獲科學技術獎一次。

四、每一獲獎項目可獲獎的人數不得超過五人。

五、獲獎項目的參與成員須自行根據貢獻大小分配獎金。

第六條

研究生科技研發獎的頒發

一、研究生科技研發獎的每位獲獎者獲發附件一表二所載

的獎金及獎狀。

二、研究生科技研發獎的獎勵名額不得超過三十名。

第七條

特別獎勵的頒發

特別獎勵的獎勵金額按附件一表一所載的獎勵標準頒發。

2. Os mestrandos ou doutorandos que estejam a frequentar as 
instituições locais de ensino superior ou os que obtenham o seu 
grau académico no período de um ano até à data da publicação 
do aviso do concurso para os prémios podem, sob recomenda-
ção da instituição de ensino superior a que pertencem, candida-
tar-se ao Prémio de Investigação Científica e Desenvolvimento 
Tecnológico para Pós-Graduados, desde que durante a frequên-
cia de cursos, tenham participado continuamente em actividades 
de investigação científica no âmbito das ciências da Natureza, 
tecnologia ou engenharia por período igual ou superior a um 
ano.

Artigo 5.º

Atribuição dos prémios de ciência e tecnologia

1. Aos contemplados com os prémios de ciência e tecnologia 
são atribuídos um prémio monetário e um diploma de distinção, 
sendo o valor do prémio monetário o constante do quadro 1 do 
anexo I ao presente regulamento administrativo e do qual faz 
parte integrante, que pode ser alterado por despacho do Chefe 
do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

2. O número de prémios de ciência e tecnologia a atribuir é 
definido pela Comissão de Avaliação, tendo em consideração a 
situação das candidaturas no ano em que se realiza o concurso.

3. Cada projecto só é passível de ser premiado uma vez no 
concurso para os prémios de ciência e tecnologia.

4. Os recipientes do prémio para cada projecto contemplado 
não podem ser em número superior a cinco.

5. O prémio monetário deve ser repartido entre os membros 
participantes no projecto contemplado com o prémio, por sua 
iniciativa, de acordo com o grau de contribuição individual.

Artigo 6.º

Atribuição do Prémio de Investigação Científica
e Desenvolvimento Tecnológico

para Pós-Graduados

1. A cada contemplado pelo Prémio de Investigação Científica 
e Desenvolvimento Tecnológico para Pós-Graduados são atri-
buídos um prémio monetário constante do quadro 2 do anexo I 
e um diploma de distinção.

2. Os contemplados pelo Prémio de Investigação Científica e 
Desenvolvimento Tecnológico para Pós-Graduados não podem 
exceder o número de 30.

Artigo 7.º

Atribuição de prémios especiais

O montante a atribuir pela recepção dos prémios especiais é 
atribuído de acordo com os critérios constantes do quadro 1 do 
anexo I.
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第二章

申請程序

第八條

申請

一、每兩年接受一次申請，由科學技術發展基金公佈公開

接受申請的事宜。

二、已獲得本行政法規所設立的科學技術獎的其中一項獎

項，不得再次用作申請科學技術獎的其他獎項。

三、已獲得本行政法規所設立的特別獎勵的項目，不得再

次用作申請科學技術獎。

四、已獲得本行政法規所設立的研究生科技研發獎的研究

生，不得再次申請同一類獎勵。

五、在同一申請期內，同一研究項目不得同時用作申請

“自然科學獎”、“技術發明獎”或“科技進步獎”。

六、特別獎勵由申請人自行申請。

七、申請卷宗由申請人送交科學技術發展基金。

八、有關申請一經接納，科學技術發展基金可作公示。

第九條

卷宗的組成

一、上條所指的申請卷宗應包括下列資料：

（一）已填妥的申請表格；

（二）申請人的身份證明文件影印本；如申請人非為澳門

居民，尚須遞交在澳門合法工作許可或在學證明的影印本；

（三）倘有的成果證明，尤指書籍、論文、研究報告、知

識產權證明、獎狀等；

（四）如申請科學技術獎，尚須提交與該項目組無關的兩

名副教授級或以上的人士的推薦信；

（五）如申請研究生科技研發獎，則須提交就讀高等院校

的推薦信。

CAPÍTULO II

Processo de candidatura

Artigo 8.º

Candidatura

1. O concurso é promovido de dois em dois anos, cabendo ao 
FDCT publicar o aviso de concurso público sobre esta matéria.

2. Os projectos contemplados por um dos prémios de ciência 
e tecnologia previstos no presente regulamento administrativo 
não podem voltar a ser usados para candidatura a qualquer ou-
tro dos prémios.

3. Os projectos contemplados pelos prémios especiais previs-
tos no presente regulamento administrativo não podem voltar a 
ser usados para candidatura aos prémios de ciência e tecnologia.

4. Os pós-graduados contemplados pelo Prémio de Investi-
gação Científica e Desenvolvimento Tecnológico para Pós-Gra-
duados previsto no presente regulamento administrativo não 
podem voltar a candidatar-se ao mesmo prémio.

5. Dentro do prazo do mesmo concurso, o mesmo projecto 
não pode ser usado para apresentar candidatura simultanea-
mente ao Prémio de Ciências da Natureza, Prémio de Invenção 
Tecnológica ou Prémio de Progresso Científico e Tecnológico.

6. As candidaturas aos prémios especiais são apresentadas pe-
los próprios interessados.

7. O processo de candidatura é enviado pelo candidato ao 
FDCT.

8. O FDCT pode divulgar as candidaturas admitidas.

Artigo 9.º

Instrução do processo

1. O processo de candidatura referido no artigo anterior deve 
conter os seguintes elementos:

1) Boletim de candidatura devidamente preenchido;

2) Fotocópia de documento de identificação do candidato e, 
sendo o candidato não-residente de Macau, fotocópia de auto-
rização para trabalhar legalmente ou de comprovativo de fre-
quência de cursos em Macau;

3) Comprovativo do mérito da candidatura, se houver, desig-
nadamente, obras, dissertações, relatórios de investigação, cer-
tidão de propriedade intelectual, diplomas de distinção, entre 
outros;

4) Cartas de recomendação de duas personalidades de cate-
goria igual ou superior à de professor associado não vinculadas 
à equipa do projecto em questão, no caso de candidatura a pré-
mios de ciência e tecnologia;

5) Carta de recomendação da instituição de ensino superior 
do candidato, no caso de candidatura a Prémio de Investigação 
Científica e Desenvolvimento Tecnológico para Pós-Graduados.



N.º 12 — 21-3-2011 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1029

二、申請人可遞交有關文件的正本、鑑證本或副本；如遞

交副本，須帶備正本以便科學技術發展基金的人員核對。

第十條

初步分析

一、科學技術發展基金對申請卷宗進行初步分析，以核對

有關卷宗是否正確及上條所指的資料是否齊備，並審查申請人

是否符合獲獎條件。

二、如申請卷宗不符合上條的規定，科學技術發展基金將

要求申請人在十五日內補交有關資料，否則有關申請不獲接

納。

第三章

科學技術獎的評審及公佈

第十一條

獎勵評審委員會

一、設立由五至十一名成員組成的獎勵評審委員會。

二、獎勵評審委員會由公佈於《澳門特別行政區公報》的

行政長官批示任命在科學、技術及創新領域被公認為傑出的人

士所組成。

三、獎勵評審委員會負責對每項獎勵申請進行評審和提出

意見。

四、獎勵評審委員會成員的評審酬金，須以公佈於《澳門

特別行政區公報》的行政長官批示訂定。

五、獲邀列席評審會議的人士，均有權因出席會議而收取

出席費，出席費的金額相等於為公共行政工作人員所定者。

六、獎勵評審委員會的運作規則由該委員會訂定。

第十二條

評審

一、按照申請項目所取得的成果的學術價值、科學性、創

新性、社會貢獻、經濟效益等，以及載於作為本行政法規組成

部分的附件二至附件四的參考標準進行評審。

2. Os candidatos podem entregar os documentos originais, 
cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos originais para 
efeitos de verificação pelo pessoal do FDCT.

Artigo 10.º

Análise preliminar

1. Cabe ao FDCT efectuar uma análise preliminar do proces-
so de candidatura, para verificar se o mesmo se encontra cor-
recto e devidamente instruído com os elementos referidos no 
artigo anterior e apreciar se o candidato preenche os requisitos 
para receber o prémio.

2. Caso o processo de candidatura não cumpra o disposto no 
artigo anterior, o FDCT deve informar o candidato para suprir 
as deficiências no prazo de 15 dias, sob pena de inadmissibilida-
de da candidatura.

CAPÍTULO III

Avaliação das candidaturas aos prémios de ciência
e tecnologia e divulgação dos resultados

Artigo 11.º

Comissão de Avaliação das Candidaturas a Prémios

1. É criada a Comissão de Avaliação composta por vogais em 
número entre cinco e onze elementos.

2. A Comissão de Avaliação é composta por personalidades 
de reconhecido mérito do meio científico, tecnológico e de 
inovação nomeadas por despacho do Chefe do Executivo, a pu-
blicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

3. Compete à Comissão de Avaliação avaliar todas as candi-
daturas e emitir o respectivo parecer.

4. As gratificações devidas aos vogais da Comissão de Ava-
liação são definidas por despacho do Chefe do Executivo, a pu-
blicar no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

5. As personalidades convidadas a participar nas sessões de 
avaliação têm direito a senhas de presença por cada sessão em 
que participem, de valor correspondente ao estabelecido para 
os trabalhadores da Administração Pública.

6. As regras de funcionamento da Comissão de Avaliação são 
definidas pela mesma Comissão.

Artigo 12.º

Avaliação

1. A avaliação é feita de acordo com o valor académico dos 
resultados produzidos pelos projectos e o seu mérito científi-
co, grau de inovação, contributo para a sociedade e eficiência 
económica, bem como os critérios de referência constantes dos 
anexos II a IV ao presente regulamento administrativo, do qual 
fazem parte integrante.
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二、獎勵評審委員會可根據需要，對申請項目進行現場考

察及答辯。

三、獎勵評審委員會可邀請被認為有助於委員會工作的專

家以列席評審會議、函評或網評等方式提出意見。

第十三條

決定

一、獎勵評審委員會須根據評審標準進行評分，並提出獲

獎人選及獎勵等級的建議。

二、科學技術發展基金須在其網頁公佈上款所指獲獎人選

的建議名單。

三、如任何實體或個人對有關建議名單有異議，應在公佈

之日起十五日內向科學技術發展基金提出。

四、如無異議或獎勵評審委員會決定對建議名單所提出的

異議為無效，科學技術發展基金須編製意見書，並呈行政長官

核准。

五、獲獎者確定名單須於《澳門特別行政區公報》公佈。

第四章

研究生科技研發獎的評審及公佈

第十四條

評審及決定

一、科學技術發展基金須根據高等院校的推薦作出評審及

倘需的評分。

二、科學技術發展基金須在其網頁公佈獲獎人選的建議名

單。

三、如任何實體或個人對有關建議名單有異議，應在公佈

之日起十五日內向科學技術發展基金提出。

四、如無異議或科學技術發展基金決定對建議名單所提出

的異議為無效，由該基金核准和公佈確定名單。

2. A Comissão de Avaliação, em caso de necessidade, pode 
avaliar «in loco» o projecto objecto de candidatura e questionar 
o subscritor da candidatura.

3. A Comissão de Avaliação pode convidar especialistas cujo 
contributo seja considerado útil aos seus trabalhos, para expres-
sar as suas opiniões através da participação nas sessões de ava-
liação ou por meio de correspondência ou correio electrónico.

Artigo 13.º

Decisão

1. A Comissão de Avaliação deve atribuir uma classificação às 
candidaturas de acordo com os critérios de avaliação e propor 
os nomes dos candidatos contemplados com os prémios e a ca-
tegoria do prémio a conceder.

2. O FDCT deve divulgar a lista proposta dos candidatos re-
feridos no número anterior na sua página electrónica.

3. As entidades ou indivíduos que discordem da lista proposta 
devem manifestar a sua discordância ao FDCT no prazo de 15 
dias a contar da data da divulgação.

4. Em caso de não haver discordância ou a Comissão de Ava-
liação decidir pela improcedência da discordância relativamente 
à lista proposta, o FDCT deve emitir o parecer e submetê-lo à 
aprovação do Chefe do Executivo.

5. A lista definitiva dos contemplados com os prémios é publi-
cada no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

CAPÍTULO IV

Avaliação das candidaturas ao Prémio de Investigação
Científica e Desenvolvimento Tecnológico para

Pós-Graduados e divulgação dos resultados

Artigo 14.º

Avaliação e decisão

1. O FDCT deve avaliar as candidaturas tendo em conta as 
recomendações das instituições de ensino superior e proceder à 
sua classificação, caso necessário.

2. O FDCT deve divulgar a proposta de lista dos contempla-
dos com os prémios na sua página electrónica.

3. As entidades ou indivíduos que discordem da proposta de 
lista devem manifestar a sua discordância ao FDCT no prazo de 
15 dias a contar da data da divulgação.

4. Em caso de não haver discordância ou o FDCT decidir pela 
improcedência da discordância relativamente à lista proposta, 
cabe ao mesmo Fundo aprovar e divulgar a lista definitiva.
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第五章

附則

第十五條

迴避

屬《行政程序法典》規定的引致人員須迴避的情況，該人

員不得參與有關獎勵評審程序。

第十六條

獎勵的撤銷及罰則

一、如發現提供虛假聲明或隱瞞重要的事實，科學技術發

展基金根據行政長官的決定，可隨時撤銷獎勵，且保留法律追

究的權利。

二、如獎勵被撤銷，有關獎勵獲得者須即時歸還所有收取

的款項及獎狀。

第十七條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一一年二月十一日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

附件一

（第五條第一款、第六條第一款及第七條所指者）

表一 　科學技術獎及特別獎勵的獎金

（單位：萬澳門元）

一等獎 二等獎 三等獎

自然科學獎 100 60 40

技術發明獎 100 60 40

科技進步獎 50 30 20

CAPÍTULO V

Normas acessórias

Artigo 15.º

Impedimento

As pessoas abrangidas pelo regime de impedimentos previsto 
no Código do Procedimento Administrativo não podem intervir 
no procedimento de avaliação das candidaturas.

Artigo 16.º

Anulação dos prémios e penalidades

1. Quando se verificar a prestação de declarações falsas ou 
a omissão de qualquer facto relevante, o FDCT pode anular, a 
todo o tempo, os prémios atribuídos em cumprimento da de-
cisão do Chefe do Executivo, sem prejuízo de apuramento das 
responsabilidades nos termos da lei.

2. Caso seja anulado o prémio, o respectivo contemplado é 
obrigado a restituir de imediato o valor monetário e o diploma 
de distinção recebidos.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 11 de Fevereiro de 2011.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

ANEXO I

(a que se referem o n.º 1 do artigo 5.º, o n.º 1
do artigo 6.º e o artigo 7.º)

Quadro 1 – Montante a atribuir pela recepção dos prémios de 
ciência e tecnologia e prémios especiais

(Unidade: Dez milhares de patacas)

Primeiro
lugar

Segundo
lugar

Terceiro
lugar

Prémio de Ciências
da Natureza 100 60 40

Prémio de Invenção
Tecnológica 100 60 40

Prémio de Progresso 
Científico e Tecnológico 50 30 20
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表二 　研究生科技研發獎的獎金

（單位：萬澳門元）

金額

博士研究生 8

碩士研究生 6

Quadro 2 – Montante a atribuir pela recepção do Prémio
de Investigação Científica e Desenvolvimento 

Tecnológico para Pós-Graduados

(Unidade: Dez milhares de patacas)

Montante

Doutorandos 8

Mestrandos 6

附件二

（第十二條第一款所指者）

自然科學獎的參考標準

類別 分數上限

每本傑出科研專著 10

每篇論文

SCIENCE或NATURE論文 50

SCIE收錄論文，按影響因子計分 10

SCIE收錄論文，按期刊排名百分比計分 10

SCIE他引次數，每被他引一次，計分一次 0.1/次

EI收錄論文 2

內地核心期刊 2

參加國際學術會議並發表論文 4

每培養一名學生 3

ANEXO II

(a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º)

Critérios de Referência do Prémio de Ciências da Natureza

Tipo
Limite superior

de nota

Cada obra-prima de investigação científica 10

Cada dissertação

Dissertações publicadas em SCIENCE ou NATURE 50

Dissertações englobadas no SCIE, avaliação feita conforme o factor de impacto 10

Dissertações englobadas no SCIE, avaliação feita conforme a percentagem ob-
tida na ordenação classificativa relativa a periódicos 10

Número de citações pelo SCIE, a cada citação é atribuída uma nota 0,1 por vez

Dissertações englobadas no EI 2

Periódicos principais do Interior da China 2

Participação em conferências académicas internacionais e publicação de dissertações 4

Formação de um estudante 3
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對上述各項指標的說明如下：

1. 傑出科研專著：必須是已出版的與本次申請有關的研究

成果專著（不包括教材），其第一作者必須是申請獎勵的項目

的主要完成人，同時須提供該專著的引用（應用）情況、出版

及發行量。

2. 論文：

1）“論文”是指研究論文（Article）、綜述（Review）

及快報（Letter）三類文獻，會議摘要（Meeting Abstract）、

社論（Editorial）、新聞（News Item）、勘誤（Erratum）、

評議（Comments）及書評（Book Review）等無研究內容的

文章則不視為論文。

2）評分標準所指的SCIE（Science Citation index Expan-

ded）由美國科學資訊研究所（ISI）出版，EI（Engineering 

Index）由Engineering Information Inc.出版。

3） 同一篇論文被不同檢索系統重複收錄時，以最高一級獎

勵計。

4）對於SCIE論文，申請人可選擇按“影響因子”或“期

刊排名百分比”（期刊排名/該領域期刊總數；以ISI出版的最

新版JCR收錄資料為準）計算分數。

5） 內地核心期刊是指中國科學技術信息研究所最新出版的

《中國科技期刊引證報告》裏所列的期刊。

6）論文的第一署名機構必須與申請機構名稱一致。

3. 參加國際學術會議：必須是 I S I最新出版C P C I - S

（Conference Proceedings Citation Index-Science）所列的會議。

4. 除了Science及Nature論文、影響因子≧5或期刊排名百

分比﹤10%的SCIE論文可以全部獲得計算分數，每項申請可算

分的論文（不在上述範圍內的SCIE論文加上EI論文、CPCI-S

論文及內地核心期刊論文）以十篇為限。

5. 培養學生：本科生參與研究的時間不少於半年，碩士生

及博士生參與研究的時間不少於研究期間的百分之五十。

Explicação pormenorizada dos indicadores acima menciona-
dos:

1. Obra-prima de investigação científica: A obra-prima deve 
ser publicada e ser resultante de investigação relevante para a 
candidatura, não incluindo matérias do curso. O primeiro autor 
deve ser o agente principal do projecto a que se candidata, sen-
do fornecidas tanto a situação da citação (aplicação) da obra- 
-prima como a quantidade de publicações e edições.

2. Dissertação:

1) «Dissertação» refere-se a três tipos de documentação tais 
como teses, sínteses e cartas. Os artigos sem conteúdo de inves-
tigação tais como resumos de reunião, editoriais, notícias, erra-
tas, comentários e críticas relativas a livros não são considerados 
como dissertação.

2) O SCIE (Science Citation Index Expanded) referido em 
critérios de avaliação é publicado pelo Instituto para Informa-
ção Científica dos EUA (ISI) enquanto que o EI (Engineering 
Index) é publicado pela Engineering Information Inc..

3) Quando a mesma dissertação for englobada repetidamente 
pelos diversos sistemas de índices, a nota deve ser calculada de 
acordo com a melhor classificação de prémio atribuído.

4) Para as dissertações do SCIE o candidato pode escolher 
«factor de impacto» ou «percentagem obtida na ordenação clas-
sificativa relativa a periódicos» (ordenação classificativa relativa 
a periódicos/número total de periódicos da área; tendo como 
padrão as informações englobadas na última versão do JCR pu-
blicado pelo ISI) para calcular a nota.

5) Os periódicos principais do Interior da China referem-se 
aos periódicos incluídos no Relatório de Citação dos Periódicos 
de Ciência e Tecnologia da China mais recente publicado pelo 
Instituto de Informação Científica e Tecnológica da China.

6) O nome da primeira instituição subscritora da dissertação 
deve ser idêntico ao da instituição que se candidata ao prémio.

3. Participação em conferências académicas internacionais: 
As conferências devem ser enumeradas no CPCI-S (Conference 
Proceedings Citation Index-Science) mais recentemente publica-
do pelo ISI.

4. Além das dissertações publicadas em SCIENCE e NATU-
RE, a todas as dissertações englobadas no SCIE cujo factor 
de impacto seja ≥ 5 ou cuja percentagem obtida na ordenação 
classificativa relativa a periódicos seja < 10% pode ser atribuí-
da uma nota. Para cada candidatura o número de dissertações 
(dissertações do SCIE não estando no escopo mencionado an-
teriormente, do EI, do CPCI-S e dos periódicos principais do 
Interior da China) que podem adquirir nota de cálculo tem o 
limite superior de 10.

5. Formação de estudante: O tempo de participação dos 
alunos de licenciatura na investigação científica não pode ser 
inferior a meio ano e o tempo de participação dos mestrandos e 
doutorandos na investigação não pode ser inferior a metade do 
prazo de investigação.
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附件三

（第十二條第一款所指者）

技術發明獎的參考標準

評價指標 指標含義及說明 分數上限

技
術
發
明
水
平

1. 創造性 指發明在技術思路、原理及方法上的新穎程度。 25

2. 先進性 與國內外現有技術相比，其主要性能參數、技術經濟指標等的先進程度。 25

3. 研究難度 指發明涉及學科、專業知識的廣度及深度，以及目前澳門的技術條件。 10

社
會
經
濟
效
益

4. 技術成熟度及完備性 指發明已經形成生產能力或達到實際應用的程度，包括技術的穩定、可靠

性。
20

5. 發展前景及潛在效益 指成果實施應用的前景以及預期的經濟及社會效益。 20

6. 專利權 指獲得發明專利或實用新型專利授權及獲獎情況。 5（每項）

ANEXO III

(a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º)

Critérios de Referência do Prémio de Invenção Tecnológica

Indicador de avaliação Definição do indicador e indicação
Limite superior

de nota

N
ív

el
 d

a 
in

ve
nç

ão
te

cn
ol

óg
ic

a

1. Criatividade
Grau de novidade da invenção, em termos de pensamento 
tecnológico, teoria e metodologia.

25

2. Carácter avançado
Nível de avanço dos parâmetros das funções principais da in-
venção e dos indicadores tecnológicos e económicos, em com-
paração com as tecnologias existentes no país e no exterior.

25

3. Dificuldade de
 investigação

Amplitude e profundidade das disciplinas e conhecimentos es-
pecíficos relacionados com a invenção, bem como as condições 
actuais da tecnologia em Macau.

10

E
fic

iê
nc

ia
 

so
ci

o-
ec

on
óm

ic
a 4. Maturidade e perfeição   

 da tecnologia
Capacidade de produção ou nível de aplicação real da inven-
ção, incluindo a estabilidade e a fiabilidade da tecnologia.

20

5. Previsão de desenvolvimento
 e eficiência potencial

Previsão de aplicação do resultado e eficiência socioeconómica 
prevista.

20

6. Patente
Patente de invenção ou de modelos de utilidade relativa à 
mesma invenção e os prémios atribuídos.

5 (cada uma)

附件四

（第十二條第一款所指者）

科技進步獎的參考標準

評價指標 指標含義及說明 分數上限

技
術
創
新

1. 創造程度 指在現有技術及成果的推廣及應用中，通過研究，解決了關鍵技術難題並取得技術

突破，掌握核心技術並進行集成創新。

20

2. 科學性 指研究設計嚴密，分析論證符合邏輯，實驗條件符合有關標準，統計處理正確，資

料真實可靠，結果可重複。

10

3. 研究難度 指研究涉及學科、專業知識的廣度及深度，以及目前澳門的技術條件。 5



N.º 12 — 21-3-2011 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1035

評價指標 指標含義及說明 分數上限

社
會
經
濟
效
益

4. 經濟效益 指成果應用後實際取得的直接及間接經濟效益及成本效益比。 25

5. 社會效益 指研究對提高澳門科學研究基礎建設水平的貢獻，以及在環保生態、節能減排、衛

生保健及社會福利等方面的作用。

25

6. 推動澳門科技進步

的作用

指進一步開發、推廣應用成果的適應性，以及優化澳門產業結構的作用。 10

7. 人才培養成果 指培養青年科研人員及學生的成效。 5

ANEXO IV

(a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º)

Critérios de Referência do Prémio de Progresso Científico e Tecnológico

Indicador de avaliação Definição do indicador e indicação
Limite superior

 de nota

In
ov

aç
ão

 te
cn

ol
óg

ic
a

1. Grau de inovação

Resolução das principais dificuldades técnicas, alcance de 
resultados significativos na tecnologia, domínio da tecnologia 
essencial, integração e inovação através de investigação na 
promoção e aplicação da tecnologia actual e resultado de 
investigação.

20

2. Mérito científico

Rigorosa concepção de investigação, análise e raciocínio lógi-
cos, condições de experimentação correspondentes ao padrão 
relacionado, processamento estatístico correcto, dados reais e 
fiáveis e resultado repetido.

10

3. Dificuldade de investigação
Amplitude e profundidade das disciplinas e conhecimentos 
específicos relacionados com a investigação, bem como as 
condições actuais da tecnologia em Macau.

5

E
fic

iê
nc

ia
 

so
ci

oe
co

nó
m

ic
a 4. Eficiência económica

Eficiência económica directa e indirecta resultante efectiva-
mente da aplicação do resultado da investigação e relação 
entre o custo e a eficiência.

25

5. Eficiência social

Contribuição da investigação para o aumento do nível básico 
de investigação científica de Macau e seu resultado em ter-
mos de protecção ambiental, preservação ecológica, econo-
mia de energia, redução de emissão de poluentes, cuidados 
de saúde e benefícios sociais.

25

6. Efeito de promoção do progresso científico 
e tecnológico de Macau

Viabilidade para intensificar o desenvolvimento e a pro-
moção de aplicação do resultado da investigação, bem como 
efeitos na melhoria da estrutura industrial de Macau.

10

7. Efeito da formação de pessoal
Efeitos na formação de pessoal jovem de investigação cientí-
fica e alunos.

5

第 11/2011 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第三條的

規定，發佈本行政命令。

Ordem Executiva n.º 11/2011

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto, o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:
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一、授予社會文化司司長張裕一切所需權力，以便其代表

澳門特別行政區簽訂中華人民共和國教育部與澳門特別行政區

政府關於《發放研究生獎學金的合作協議書》。

二、社會文化司司長可將上款所授予的權力轉授。

二零一一年三月十四日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 12/2011 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）

項規定的職權，並根據七月五日第32/93/M號法令核准的《金

融體系法律制度》第三十五條第四款的規定，發佈本行政命

令。

第一條

廢止許可

廢止經一月二十九日第15/83/M號訓令給予“法國巴黎銀

行”（原名為“法國國家巴黎銀行”）在澳門特別行政區從事

銀行業務的許可。

第二條

生效

本行政命令自公佈翌日起生效。

二零一一年三月十四日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 50/2011 號行政長官批示

鑑於判給國藥堂（澳門）醫藥有限公司「向衛生局衣物處

理及清潔科供應工業洗衣機洗滌用品」的執行期跨越一財政年

度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

1. São delegados no Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura, Cheong U, todos os poderes necessários para represen-
tar a Região Administrativa Especial de Macau, na assinatura 
do «Protocolo de Cooperação na Atribuição de Bolsas de Méri-
to para Estudos Pós-Graduados», a celebrar entre o Ministério 
da Educação da República Popular da China e o Governo da 
Região Administrativa Especial de Macau.

2. O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura pode sub-
delegar os poderes conferidos no número anterior.

14 de Março de 2011.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Ordem Executiva n.º 12/2011

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 4 do artigo 35.º do Regime Jurídico do Siste-
ma Financeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de 
Julho, o Chefe do Executivo manda publicar a presente ordem 
executiva:

Artigo 1.º

Revogação da autorização

É revogada a autorização para o exercício da actividade ban-
cária na Região Administrativa Especial de Macau concedida 
ao «BNP Paribas» (anteriormente denominado «Banque Natio-
nale de Paris»), pela Portaria n.º 15/83/M, de 29 de Janeiro.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

14 de Março de 2011.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 50/2011

Tendo sido adjudicado à GYT (Macau) Produtos Farmacêu-
ticos, Limitada o «Fornecimento de produtos de limpeza especí-
ficos para máquinas industriais de lavar roupa para a Secção de 
Tratamento de Roupas e de Limpeza dos Serviços de Saúde», 
cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano econó-
mico, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
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artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a GYT (Macau) 
Produtos Farmacêuticos, Limitada, para o «Fornecimento de 
produtos de limpeza específicos para máquinas industriais de 
lavar roupa para a Secção de Tratamento de Roupas e de Lim-
peza dos Serviços de Saúde», pelo montante de $ 2 602 785,00 
(dois milhões, seiscentas e duas mil, setecentas e oitenta e cinco 
patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2011 ................................................................. $ 1 192 943,10

Ano 2012 ................................................................. $ 1 301 392,50

Ano 2013 .................................................................... $ 108 449,40

2. O encargo referente a 2011 será suportado pela verba ins-
crita na rubrica «02.02.07.00.03 Material de Limpeza e Desin-
fecção», do orçamento privativo dos Serviços de Saúde para o 
corrente ano.

3. Os encargos referentes aos anos de 2012 e 2013 serão su-
portados pelas verbas correspondentes, a inscrever no orçamen-
to privativo dos Serviços de Saúde desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2011 e 2012, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

14 de Março de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 51/2011

Tendo sido adjudicado à Four Star Companhia, Limitada o 
«Fornecimento de equipamentos laboratoriais cedidos como 
contrapartida do fornecimento de reagentes ao Laboratório de 
Saúde Pública dos Serviços de Saúde», cujo prazo de execução 
se prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário 
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006, na redac-
ção que lhe foi conferida pelo Regulamento Administrativo 
n.º 28/2009, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração do contrato com a Four Star 
Companhia, Limitada, para o «Fornecimento de equipamentos 
laboratoriais cedidos como contrapartida do fornecimento de 
reagentes ao Laboratório de Saúde Pública dos Serviços de 
Saúde», pelo montante de $ 910 050,00 (novecentas e dez mil e 
cinquenta patacas), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2011 .................................................................... $ 252 791,70

Ano 2012 .................................................................... $ 303 350,00

Ano 2013 .................................................................... $ 303 350,00

Ano 2014 ...................................................................... $ 50 558,30

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與國藥堂（澳門）醫藥有限公司訂立「向衛生局

衣物處理及清潔科供應工業洗衣機洗滌用品」的合同，金額為

$2,602,785.00（澳門幣貳佰陸拾萬貳仟柒佰捌拾伍元整），並

分段支付如下：

2011年 ................................................................$ 1,192,943.10

2012年. ...............................................................$ 1,301,392.50

2013年. ..................................................................$ 108,449.40

二、二零一一年的負擔由登錄於本年度衛生局本身預算內

經濟分類「02.02.07.00.03 清潔及消毒用品」帳目的撥款支付。

三、二零一二年及二零一三年的負擔將由登錄於該等年度

衛生局本身預算的相應撥款支付。

四、二零一一年及二零一二年財政年度在本批示第一款所

訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一一年三月十四日

行政長官 崔世安

第 51/2011 號行政長官批示

鑑於判給科達有限公司「向衛生局公共衛生化驗所借出化

驗設備及供應相關試劑」的執行期跨越一財政年度，因此必須

保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第28/2009號行政法規修訂的第6/2006號行政法

規第二十條的規定，作出本批示。

一、許可與科達有限公司訂立「向衛生局公共衛生化驗所

借出化驗設備及供應相關試劑」的合同，金額為$910,050.00

（澳門幣玖拾壹萬零伍拾元整），並分段支付如下：

2011年 ...................................................................$ 252,791.70

2012年 ...................................................................$ 303,350.00

2013年 ...................................................................$ 303,350.00

2014年 .................................................................... $ 50,558.30
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2. O encargo referente a 2011 será suportado pela verba ins-
crita na rubrica «02.02.01.00.00 Matérias-primas e subsidiárias», 
do orçamento privativo dos Serviços de Saúde para o corrente 
ano.

3. Os encargos referentes aos anos de 2012 a 2014 serão su-
portados pelas verbas correspondentes, a inscrever no orçamen-
to privativo dos Serviços de Saúde desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de 
2011 a 2013, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para os anos económicos se-
guintes, desde que a dotação global do organismo, que suporta 
os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

14 de Março de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 52/2011

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no artigo 8.º do Regulamento do Serviço Público de 
Parques de Estacionamento, aprovado pelo Regulamento Ad-
ministrativo n.º 35/2003, o Chefe do Executivo manda:

1. É aprovado o Regulamento de Utilização e Exploração do 
Auto-Silo do Edifício Mong Sin, anexo ao presente despacho e 
que dele faz parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

15 de Março de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

Regulamento de Utilização e Exploração do
Auto-Silo do Edifício Mong Sin

Artigo 1.º

Condições de utilização

1. Para efeitos de aplicação do presente regulamento, o auto-
-silo integrado no Edifício Mong Sin da Habitação Social de 
Mong Ha, adiante designado por Auto-Silo do Edifício Mong 
Sin, é um parque de estacionamento público, constituído pelas 
1.ª, 2.ª e 3.ª caves do edifício.

2. A entrada e saída no Auto-Silo do Edifício Mong Sin efec-
tua-se pela Rua do Padre Eugénio Taverna.

3. O Auto-Silo do Edifício Mong Sin tem uma capacidade to-
tal de 369 lugares, destinados à oferta pública de estacionamen-
to, distribuídos por:

1) Automóveis ligeiros — 133 lugares;

二、二零一一年的負擔由登錄於本年度衛生局本身預算內

經濟分類「02.02.01.00.00 原料及附料」帳目的撥款支付。

三、二零一二年至二零一四年的負擔將由登錄於該等年度

衛生局本身預算的相應撥款支付。

四、二零一一年至二零一三年財政年度在本批示第一款所

訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一一年三月十四日

行政長官 崔世安

第 52/2011 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第35/2003號行政法規核准的《公共泊車服務規

章》第八條的規定，作出本批示。

一、核准附於本批示並為其組成部分的《望善樓停車場之

使用及經營規章》。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一一年三月十五日

行政長官 崔世安

––––––––––

望善樓停車場之使用及經營規章

第一條

使用之條件

一、為適用本規章之規定，位於望廈社會房屋望善樓內之

停車場（下稱“望善樓停車場”），是一個由大廈地庫的第一

層、第二層及第三層構成的公眾停車場。

二、望善樓停車場的入口及出口均設於區神父街。

三、望善樓停車場共設有369個向公眾開放的車位，包括：

（一）輕型汽車車位——133個；
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2) Motociclos e ciclomotores — 236 lugares.

4. O número de lugares de estacionamento para cada tipo de 
veículos referido no número anterior pode ser alterado pela 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, adiante 
designada por DSAT, de acordo com as necessidades reais de 
estacionamento da população.

5. Sempre que ocorra a situação referida no número anterior, 
a DSAT deve,  com a antecedência mínima de 7 dias, afixar jun-
to à entrada do Auto-Silo do Edifício Mong Sin, e no interior, 
junto à «caixa de pagamento», aviso indicando, em ambas as lín-
guas oficiais, o número de lugares de estacionamento para cada 
tipo de veículo referido no n.º 3.

6. Sempre que a alteração referida no n.º 4 possa afectar os 
portadores de passe mensal, a entidade exploradora deve infor-
má-los, com a antecedência mínima de 45 dias. 

7. Salvo autorização especial da entidade exploradora, é proi-
bida a utilização do Auto-Silo do Edifício Mong Sin por veícu-
los com as seguintes características:

1) Veículos com capacidade superior a 9 passageiros sentados, 
incluindo o condutor;

2) Veículos com peso bruto superior a 3,5 toneladas;

3) Veículos com altura superior a 2 metros;

4) Veículos que, pelo tipo de carga que transportem, possam 
pôr em risco a segurança do edifício, de qualquer utente ou 
veículo nele estacionado, nomeadamente por transportarem 
produtos tóxicos, insalubres ou inflamáveis;

5) Veículos que produzam fumos em nível superior ao limite 
legalmente fixado.

8. A utilização do Auto-Silo do Edifício Mong Sin através do 
uso de passe mensal depende da respectiva aquisição, na «caixa 
de pagamento», até ao terceiro dia do mês a que se refere, me-
diante o pagamento da respectiva tarifa.

9. O condutor que pretenda utilizar o Auto-Silo do Edifício 
Mong Sin, quando não seja portador de passe mensal, deve ob-
ter um bilhete simples no distribuidor automático instalado à 
entrada do auto-silo.

10. Após pagamento da tarifa devida pela utilização do Auto- 
-Silo do Edifício Mong Sin na «caixa de pagamento», o condutor 
deve, num período máximo de quinze minutos, retirar o veículo 
do auto-silo. Caso não o faça no tempo devido, deve efectuar o 
pagamento correspondente a novo período de utilização tari-
fada.

11. O extravio ou inutilização do bilhete simples implica o 
paga mento da tarifa máxima correspondente a 24 horas de utili-
zação, sem prejuízo do pagamento de multa.

12. Cada passe mensal apenas pode ser utilizado pelo veículo 
que se encontre registado na «caixa de pagamento» do Auto- 
-Silo do Edifício Mong Sin.

13. A perda ou extravio do passe mensal deve ser comunica-
da, de imediato, à entidade exploradora, devendo o seu titular, 
querendo, requerer a emissão de novo passe, mediante o paga-
mento de 50 patacas.

（二）重型及輕型摩托車車位——236個。

四、因應居民對泊車的實際需要，交通事務局可變更上款

所述任一類型車輛的車位數目。

五、倘發生上款所述的情況，交通事務局須最少提前七日

在望善樓停車場入口附近及其內收費處附近張貼以兩種正式語

文撰寫的通告，以指明第三款所述各類型車輛的車位數目。

六、倘第四款所指的變更可影響月票持有人，營運實體應

最少提前四十五日通知有關人士。

七、除獲營運實體特別許可外，禁止具下列特徵之車輛使

用望善樓停車場：

（一）包括駕駛員座位在內，超過九座位者；

（二）總重量超過3.5公噸者；

（三）高度超過2公尺者；

（四）載有可危及停車場、使用者或停泊車輛的安全的物

品，尤其是有毒、不衛生或易燃物品的車輛；

（五）產生之廢氣超過法定限度的車輛。

八、擬以月票方式使用望善樓停車場者，應最遲在相關月

份之第三日，在收費處繳付有關費用以取得月票。

九、使用望善樓停車場之駕駛者，如非月票持有人，應從

停車場入口處之自動裝置取得進入停車場的普通票。

十、駕駛者於停車場收費處繳付其使用望善樓停車場之相

應費用後，應在十五分鐘內將車輛駛離停車場。倘未在規定時

間內駛離，應重新繳付費用。

十一、遺失或致使普通票不能使用者，須繳付最多相當於

停泊車輛二十四小時之費用，且不妨礙罰款的繳納。

十二、每張月票僅可由已在望善樓停車場收費處登記之車

輛使用。

十三、倘遺失月票，應立即通知營運實體，持票人可申請

補發新票，但須繳付手續費澳門幣五十元。
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14. O valor referido no número anterior pode ser sujeito a 
actualização, após aprovação da DSAT, e mediante aviso pré-
vio afixado na «caixa de pagamento» do Auto-Silo do Edifício 
Mong Sin. 

Artigo 2.º

Tarifas

1. O pagamento das tarifas devidas pela utilização dos lugares 
de estacionamento público do Auto-Silo do Edifício Mong Sin é 
efectuado nas seguintes modalidades:

1) Automóveis ligeiros:

(1) Bilhete simples;

(2) Passe mensal, sem direito a lugar reservado.

2) Motociclos e ciclomotores:

(1) Bilhete simples;

(2) Passe mensal, sem direito a lugar reservado.

2. O número de passes mensais a emitir pela entidade explo-
radora não pode ultrapassar, respectivamente:

1) Automóveis ligeiros:

Passe mensal sem direito a lugar reservado, 30% da respec-
tiva oferta pública de estacionamento do auto-silo, ficando um 
mínimo de 70% da mesma oferta pública reservada aos porta-
dores de bilhete simples.

2) Motociclos e ciclomotores:

Passe mensal sem direito a lugar reservado, 40% da respec-
tiva oferta pública de estacionamento do auto-silo, ficando um 
mínimo de 60% da mesma oferta pública reservada aos porta-
dores de bilhete simples.

3. As tarifas devidas pela utilização do Auto-Silo do Edifício 
Mong Sin são as seguintes:

1) Automóveis ligeiros:

(1) Bilhete simples, por cada hora, ou fracção: 3 patacas;

(2) Passe mensal, sem direito a lugar reservado: 1 000 patacas.

2) Motociclos e ciclomotores:

(1) Bilhete simples, por cada hora, ou fracção: 1 pataca;

(2) Passe mensal, sem direito a lugar reservado: 200 patacas.

4. As tarifas previstas no número anterior podem ser revistas 
por despacho do Chefe do Executivo, sob proposta da DSAT, 
ouvida a entidade exploradora.

Artigo 3.º

Identificação dos veículos

Os titulares de passe mensal sem direito a lugar reservado são 
obrigados a afixar no veículo um dístico fornecido pela entidade 
exploradora, do modelo aprovado pela DSAT, no qual é iden-
tificado o veículo do utente, o auto-silo, o número de passe e o 
mês a que este se reporta.

十四、經交通事務局核准，並預先在望善樓停車場收費處

張貼通知，上款所指金額可作出調整。

第二條

收費

一、使用望善樓停車場之收費方式如下：

（一）輕型汽車：

（1）普通票；

（2）非專用車位月票。

（二）重型及輕型摩托車：

（1）普通票；

（2）非專用車位月票。

二、營運實體發出之月票不得超過下述數量：

（一）輕型汽車：

非專用車位月票數量不得超過停車場向公眾開放此類車位

之30%，且至少有70%車位是向普通票持有人開放。

（二）重型及輕型摩托車：

非專用車位月票數量不得超過停車場向公眾開放此類車位

之40%，且至少有60%車位是向普通票持有人開放。

三、使用望善樓停車場之收費如下：

（一）輕型汽車：

（1）普通票，每小時或不足一小時：澳門幣三元；

（2）非專用車位月票：澳門幣一千元。

（二）重型及輕型摩托車：

（1）普通票，每小時或不足一小時：澳門幣一元；

（2）非專用車位月票：澳門幣二百元。

四、上款所指之收費，可由行政長官應交通事務局建議及

聽取營運實體意見後，以批示修改。

第三條

車輛之識別

非專用車位月票持有人必須在車輛貼上由營運實體提供且

式樣經交通事務局核准之泊車許可，其上須載有使用者之車

輛、停車場、月票編號及相關月份之識別資料。
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Artigo 4.º

Pessoal, registos, higiene, segurança 
e manutenção dos equipamentos

1. O pessoal da entidade exploradora em serviço no Auto-Silo 
do Edifício Mong Sin deve usar uniforme próprio e identifica-
ção, dos modelos aprovados pela DSAT.

2. A entidade exploradora é responsável pela elaboração e 
arquivo dos registos relativos à exploração e utilização do Auto-
-Silo do Edifício Mong Sin.

3. A entidade exploradora assegura ainda os serviços de hi-
giene e segurança, bem como a manutenção e a utilização dos 
equipamentos existentes no Auto-Silo do Edifício Mong Sin.

Artigo 5.º

Remissão

Em tudo o não esteja especialmente regulado no presente 
regulamento é subsidiariamente aplicável o disposto no Regula-
mento do Serviço Público de Parques de Estacionamento, apro-
vado pelo Regulamento Administrativo n.º 35/2003.

Artigo 6.º

Período experimental

1. A partir da entrada em vigor do presente regulamento fica 
autorizada, a título experimental:

1) A suspensão da cobrança das tarifas de bilhete simples pre-
vistas na subalínea (1) das alíneas 1) e 2) do n.º 3 do artigo 2.º, 
para períodos de estacionamento contínuo iguais ou inferiores 
aos estipulados pela DSAT;

2) A redução das tarifas de passes mensais previstas na suba-
línea (2) das alíneas 1) e 2) do n.º 3 do artigo 2.º

2. O termo do período experimental previsto no número 
anterior deve, com a antecedência mínima de 7 dias, ser pu-
blicitado mediante aviso a afixar na entrada do Auto-Silo do 
Edifício Mong Sin e publicação, por duas vezes consecutivas, na 
imprensa local, num jornal de língua chinesa e noutro de língua 
portuguesa.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS                   

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 48/2011

Sob proposta da Fundação Universidade de Ciência e Tecno-
logia de Macau;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do De-

第四條

人員、記錄、衛生、保安及設備的保養

一、在望善樓停車場服務之營運實體之人員，應穿著專有

的制服及配戴識別證件，有關式樣由交通事務局核准。

二、有關望善樓停車場之使用及營運須作的記錄編製和存

檔工作，由營運實體負責。

三、望善樓停車場的衛生及安全，以及現存設備的保養和

使用，亦由營運實體負責。

第五條

準用

本規章沒有特別規定的一切事項，補充適用第35/2003號行

政法規核准的《公共泊車服務規章》。

第六條

試驗期

一、自本規章生效起，許可以試驗形式進行下列事項：

（一）如連續泊車時間相等或少於交通事務局所訂定者，

暫停收取第二條第三款（一）項及（二）項的（1）分項所指

之普通票收費；

（二）減少第二條第三款（一）項及（二）項的（2）分項

所指之月票收費。

二、應最少提前七日在望善樓停車場入口張貼通告公佈上

款所指的試驗期結束，並在兩份本地出版的報章連續兩期刊登

有關通告，其中一份報章須為中文，而另一份須為葡文。

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 48/2011 號社會文化司司長批示

在澳門科技大學基金會建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第
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三款及第四十二條第一款，第6/1999號行政法規第五條第二款

及第123/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、在澳門科技大學人文藝術學院開設傳播學博士學位課

程。

二、課程包括以下研究範圍：

（一）全球營銷傳播

（二）媒介、文化與傳播

（三）策略傳播

三、課程年期至少為三年。

四、課程以中文及英文授課。

五、為取得博士學位，尚須撰寫原創論文，並須接受論文

評審及進行論文答辯。

二零一一年三月十一日

社會文化司司長 張裕

第 49/2011 號社會文化司司長批示

在澳門科技大學基金會建議下；

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據二月四日第11/91/M號法令第十四條第

三款及第四十二條第一款，第6/1999號行政法規第五條第二款

及第123/2009號行政命令第一款的規定，作出本批示。

一、在澳門科技大學開設傳播學碩士學位課程。

二、上述課程設以下專業範疇：

（一）整合行銷傳播

（二）全球傳播

（三）策略傳播

三、核准第一款所指課程的學習計劃，該學習計劃載於本

批示附件，並為本批示的組成部分。

四、課程期限為兩年。

五、課程以中文及英文授課。

六、課程的學術範圍：社會科學。

creto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Faculdade de Humanidades e Artes da Univer-
sidade de Ciência e Tecnologia de Macau o curso de Doutora-
mento em Comunicação. 

2. O curso compreende as seguintes áreas de investigação:

1) Mercado Global da Comunicação

2) Media, Cultura e Comunicação

3) Comunicação Estratégica

3. O curso tem a duração mínima de três anos.

4. As línguas veiculares do curso são as línguas chinesa e in-
glesa.

5. A obtenção do grau de doutor está condicionada à elabora-
ção, crítica e defesa de uma dissertação original especialmente 
escrita para o efeito.

11 de Março de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 49/2011

Sob proposta da Fundação Universidade de Ciência e Tecno-
logia de Macau;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 3 do artigo 14.º e no n.º 1 do artigo 42.º do De-
creto-Lei n.º 11/91/M, de 4 de Fevereiro, no n.º 2 do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 1 
da Ordem Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de Ciência e Tecnologia de Ma-
cau o curso de mestrado em Comunicação.

2. O curso compreende as seguintes áreas de especialização:

1)  Comunicação Integrada de Marketing

2)  Comunicação Global

3)  Comunicação Estratégica

3. É aprovado o plano de estudos referido no n.º 1, constante 
do anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

4. O curso tem a duração de dois anos.

5. As línguas veiculares do curso são as línguas chinesa e in-
glesa.

6. Área científica do curso: Ciências Sociais.
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七、根據第37/2000號行政命令核准的頒授碩士及博士學位

規章第五條第三款（二）項的規定，上述課程還包括撰寫及答

辯一篇原創論文。

八、學生如及格完成載於本批示附件的表一及表二的科

目，而不在規定期限內提交論文，則只可取得結業證書。

二零一一年三月十一日

社會文化司司長 張裕

––––––––––

附件

傳播學碩士學位課程

學習計劃

表一

科目 種類 學分

傳播學理論 必修 3

傳播學研究方法 " 3

全球化與傳播 " 3

媒介與文化研究 " 3

創意策略與執行 " 3

品牌策略與傳播 " 3

學術活動 " 1

學年報告 " 4

表二

科目 種類 學分

整合行銷傳播專業範疇

整合行銷傳播 必修 3

消費者洞察 " 3

全球傳播專業範疇

跨文化傳播 必修 3

全球媒介：政治、經濟與倫理 " 3

策略傳播專業範疇

策略傳播 必修 3

危機傳播 " 3

7. O curso inclui, ainda, a elaboração e defesa de uma disser-
tação escrita original, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 5.º 
do regulamento que define a forma de atribuição dos graus de 
mestre e doutor, aprovado pela Ordem Executiva n.º 37/2000.

8. Os alunos que completem com aproveitamento as discipli-
nas dos quadros I e II do Anexo ao presente despacho mas não 
apresentem a dissertação no prazo estabelecido obtêm unica-
mente o certificado de conclusão da parte curricular.

11 de Março de 2011.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

––––––––––

ANEXO

Plano de estudos do curso de 
mestrado em Comunicação 

Quadro I

Disciplinas Tipo
Unidades 
de crédito

Teoria da Comunicação Obrigatória 3

Métodos de Investigação em Comu-
nicação » 3

Globalização e Comunicação » 3

Media e Estudo Cultural » 3

Estratégia Criativa e Implementação » 3

Estratégia de Marca e Comunicação » 3

Actividades Académicas » 1

Relatório do Ano Lectivo » 4

Quadro II

Disciplinas Tipo
Unidades 
de crédito

Área de Especialização em Comu-
nicação Integrada de Marketing 

Comunicação Integrada de Marketing Obrigatória 3

Observação do Consumidor » 3

Área de Especialização em Comu-
nicação Global

Comunicação Intercultural Obrigatória 3

Media Global: Política, Economia e 
Ética » 3

Área de Especialização em Comu-
nicação Estratégica

Comunicação Estratégica Obrigatória 3

Comunicação de Crises » 3
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Quadro III

Disciplinas Tipo
Unidades 
de crédito

Dissertação Obrigatória 12

Nota: O número de unidades de crédito necessário à conclu-
são do curso é de 44, assim distribuídas: 23 unidades de crédito 
nas disciplinas obrigatórias do quadro I; 9 unidades de crédito 
nas disciplinas de uma área de especialização do quadro II (6 
unidades de crédito em duas disciplinas da área de especializa-
ção escolhida e 3 unidades de crédito numa disciplina de qual-
quer outra das áreas de especialização); 12 unidades de crédito 
na dissertação do quadro III.

表三

科目 種類 學分

論文 必修 12

註：完成課程所需的學分為44分，其分配如下：表一的必

修科目佔23學分；表二的專業範疇科目佔9學分（兩門已選專

業範疇科目佔6學分及一門其餘專業範疇科目佔3學分）；表三

的論文佔12學分。
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